
 

   

 

TR – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 - OBJETO: 

1.1 Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviço de 

fisioterapia de reabilitação diária e domiciliar em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA 

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1 – A secretaria municipal necessita manter a regularidade e qualidade dos 

serviços ofertados à população, fornecendo uma saúde de qualidade e de 

acordo com a necessidade dos munícipes. 

 

2.2 – A fisioterapia de reabilitação, diária, domiciliar, de forma contínua, se faz 

necessária para a plena recuperação motora do paciente.     

 

2.3 - Em razão disso, torna-se de grande relevância a realização de processo, 

atendendo à demanda da Secretaria de Saúde, para fins de assegurar a 

eficiência e qualidade dos serviços públicos municipais, o que justifica a 

demanda ora formalizada. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

 

Quantidade Descrição Valor Médio 

Unitário 

250 Sessão de Fisioterapia Domiciliar com a 

utilização de equipamentos e transporte 

próprios de acordo com cronograma de 

horários estabelecidos com a Secretaria 

Municipal de Saúde para pacientes da zona 

urbana e rural do município de Queluzito. 

R$146,96 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 - É requisito da contratação que sejam observados os padrões mínimos de 

especificação aceitos para aquisição do objeto.  

4.2– A contratada deverá atender a critérios e práticas de sustentabilidade 

previstos na legislação vigente e aplicáveis aos materiais/produtos 

contratados, inclusive diretrizes gerais para cuidados com o meio ambiente, 



 

   

devendo praticar adequada e eficiente gestão ambiental, com 

procedimentos formais e efetiva operação para destinação e/ou tratamento 

correto, conforme legislação e normas ambientais vigentes, de todos os 

resíduos industriais. 

4.3 - A Contratada ainda deverá observar o fornecimento aos empregados 

dos equipamentos de segurança necessários, obediência às Normas 

Brasileiras - NBR publicadas pela Associação de Normas Técnicas, inclusive 

sobre resíduos sólidos, no que for aplicável, bem como obedecer às normas 

técnicas de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com 

as normas do Ministério do Trabalho e Emprego, não sendo admitida em 

nenhuma hipótese, sob pena de rescisão contratual, a utilização de trabalho 

escravo ou infantil. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

5.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

6.1 - O tipo de licitação, em decorrência de suas características (bens 

comuns/aquisição), não se aplica o critério de medição. 

 

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

7.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 

7.7 - Exigências de habilitação: 

7.7.1 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 

trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme 

disciplinado no edital; 

7.7.2 - Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos 

pelo fornecedor estão previstos no edital; 

7.7.3 - Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor 

serão: 

7.7.3.1 - Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, 

fornecido(s) por empresas distintas, públicas ou privadas, em papel timbrado 

da pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

quantitativo estabelecido no item habilitado; 

7.7.3.2 - Caso o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) insuficiente(s) para 

atender, concomitantemente, a todos os itens para os quais foi convocado, 

o licitante restará classificado apenas naqueles em que o(s) 

atestado(s)/declaração(ões) seja(m) suficiente(s), observado o seguinte 

critério: 



 

   

7.7.3.2.1 - Melhor classificação; 

7.7.3.2.2 - Maior desconto; 

7.7.3.2.3 - Maior valor estimado. 

7.8 - O licitante deverá atestar, por meio da declaração, o cumprimento das 

cotas de contratação de pessoas com deficiências caso se encaixe nos 

quantitativos dispostos no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

7.9 - Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica 

estão indicados ao longo do Edital e seus anexos. 

7.10 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

7.11 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

7.12 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

8. VALOR PREVISTO PARA A DESPESA: 

8.1 - No que tange ao valor estimado/previsto para as despesas (preços de 

referência) referentes ao objeto, o mesmo foi estabelecido após a definição 

dos padrões mínimos de especificação (quantidades, requisitos de qualidade 

e funcionalidade)  

 

9. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

9.1 - Para efetivar a contratação, considerando a necessidade de celeridade 

no processo, por se tratar de atendimento direto à Saúde, mostra-se 

legalmente adequada a realização de Compra Direta. 

 

10. INDICAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

10.1 – As despesas decorrentes da presente licitação, com valor total estimado 

de R$36.740,00(trinta e seis mil e setecentos e quarenta reais), serão 

empenhadas no orçamento vigente, à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

  

Secretaria Dotação Ficha Fonte 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

02.007.001.10.302.0035.2.079.3.3.90.36.00 282 1.500.000 

02.007.001.10.302.0035.2.079.3.3.90.39.00 283 1.500.000 

 

 



 

   

11. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

11.1 - Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a entrega 

do objeto, mediante conferência e apresentação da nota fiscal e será 

realizado mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela 

contratada ou outro método de pagamento acordado formalmente entre as 

partes. 

11.2 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo dos produtos; 

11.3 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 

Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

11.3.1 - o prazo de validade; 

11.3.2 - a data da emissão; 

11.3.3- os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.3.4 - o valor a pagar; e 

11.3.5 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciará após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

11.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.6 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS: 

16.1 - Deverá ser apresentado atestado(s) ou declaração(ões) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a empresa licitante executou fornecimento de 

produtos compatível(eis), em características, prazos e quantidades com o 

objeto da presente licitação. 

16.2 - O contratante reserva para si o direito de não aceitar ou receber 

qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou 

em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu 

objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 

138 e 139 da Lei 14.133/2021. 

16.3 - Qualquer tolerância por parte do contratado, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, 

em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou 



 

   

perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e 

podendo o contratado exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

16.4 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza 

empregatícia ou de responsabilidade entre o contratante e os agentes, 

prepostos, empregados ou demais pessoas da contratada designadas para a 

execução do objeto contratual, sendo a contratada a única responsável por 

todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre 

ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, 

seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 

outra. 

 

Queluzito, 16 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

Bianca Souza Ferreira Albuquerque  

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 


